
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

EDITAL

Pregão Presencial Nº 000002/2017

PREÂMBULO

PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, ENQUADRADAS PELA L
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela portaria nº.
011/2017, de 03/01/2017, torna público aos interessados que realizará às 09h00min do dia 26 de janeiro de
2017, na sede desta Prefeitura, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000,
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº
10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem
como pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas posteriores alterações, Decreto
Municipal n° 616 de 06 de agosto de 2015, e pelas disposições gerais e especiais fixadas neste Edital e seus
Anexos.

Recebimento dos envelopes, "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", deverão ser entregu
no máximo até as 08h45min do dia 26 de janeiro de 2017, no Protocolo desta Prefeitura, sito à Rua Elias Estevão
Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1	- Modalidade: Pregão Presencial
1.2	- Tipo de Licitação: Menor Preço por item
1.3	- Processo e Origem: 004209/2016 de 01/12/2016 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços
Urbanos.

II - OBJETO
2.1 - O objeto da presente licitação é a prestação de serviço de usinagem de massa asfáltica CBUQ (concreto
betuminoso usinado a quente), "Faixa C", e fornecimento do material nas condições de temperatura apropriada à
sua aplicação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços
Urbanos, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo I, deste Edital.

III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária
(s):
080.001.1545100043.018-33903900000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

IV - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
4.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual que tiverem interesse em
participar do certame deverão retirar o edital no site www.itarana.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as
publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de
alterações e avisos sobre o procedimento.
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3720-4916/4917. Os esclarecimentos serão respondidos até o
dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio,
através do endereço eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3720-4916/4917 até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deve ser protocolada na sede da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP:
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29.620-000, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim como
o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
4.4.2 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame.
4.4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a sua decisão.
4.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

V - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº
123/2006, e suas posteriores alterações, as microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
Individual, assim caracterizadas nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal, que desenvolvam as atividades
condizentes com o objeto desta licitação. As empresas deverão atender todas as exigências contidas neste edital
e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
5.1.1 - A empresa deverá realizar os serviços de usinagem na sede da cidade de Itarana/ES ou em espaço físico
próprio, localizado a uma distância rodoviária de no máximo 150 km (cento e cinquenta quilômetros) da cidade
de Itarana/ES, sob pena de inabilitação.
5.2- NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:
a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município
de Itarana/ES;
c) em consórcio ou grupo de empresas, bem como a delegação ou sub-contratação dos objetos ora licitados;
d) cuja atividade empresarial não abranja o objeto desta licitação;
e) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES.
f) estrangeiras que não funcionem no País;
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
h) que não sejam enquadradas como microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou Microempreendedor
Individual.
5.3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

VI - DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Na data, hora e local designados, o Pregoeiro dará início a abertura da sessão, procedendo ao recolhimento
dos documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, bem como da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DO
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
6.2 - PARA O CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
a) representante legal: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto,
cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta
comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
a.1) No caso de Microempreendedor Individual: o qual deverá estar munido de: documento oficial de
identificação que contenha foto e Certificado da condição de Microempreendedor Individual emitido nos últimos
30 (trinta) dias;

b) procurador: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto, cópia do
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial e
procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;
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c) por terceiros: o representante legal da licitante poderá ser substituído por terceiro, o qual deverá estar munido
de: documento oficial de identificação que contenha foto, carta de credenciamento (MODELO DE
CREDENCIAMENTO, ANEXO II) RECONHECIDA FIRMA EM CARTÓRIO, bem como cópia do estatuto social, contra
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, como condição indispensável
para sua participação.
6.2.1 - Ato constitutivo ou contrato social deverá estar acompanhado de todas as alterações efetuadas ou apenas
da consolidação respectiva.
6.3 - Estes documentos exigidos no subitem 6.2 (originais ou cópias), deverão ser apresentados separadamente
dos envelopes n.º 01 e n.º 02.
6.4 - No caso de cópias, as mesmas deverão ser apresentadas em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Prefeitura Municipal de Itarana - ES, ou publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em
substituição aos documentos requeridos neste edital.
6.5 - NA MESMA FASE DE CREDENCIAMENTO AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONF
TEOR DO ARTIGO 4°, INCISO VII DA LEI N° 10.520/2002. (MODELO - ANEXO III);
6.5.1 - Em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, a declaração de cumprimento
pleno dos requisitos de habilitação deverá ser entregue separadamente dos envelopes n.º 01 e n.º 02;
6.5.2 - Na hipótese de os licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, a declaração de
cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração
que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.

6.6 - OS LICITANTES QUE INVOCAREM A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR
PARA FINS DE EXERCÍCIO DE QUAISQUER BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, E SU
POSTERIORES ALTERAÇÕES, DEVERÃO COMPROVAR SEU ENQUADRAMENTO NO MOMENTO DO
CREDENCIAMENTO, APRESENTANDO 01 (UM) DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a)	Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da proponente, do ano vigente (2017) ou do
segundo semestre do ano de 2016, que comprove se tratar de ME/EPP (original ou cópia autenticada) seguindo a
previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio; OU

b)	Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (Modelo - ANEXO VI).
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Endereço:
CNPJ:
Validade da Proposta: _____ (_____________) dias.

NOME LEGIVEL

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

SERVIÇO DE USINAGEM DE MASSA ASFALTICA
CBUQ PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE USINAGEM
DE MASSA ASFALTICA CBUQ - CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A QUENTE, FAIXA C .

200TN00001 0000045100001

Valor Total da Proposta R$

R$ R$

Valor Total da Proposta por extenso



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017

Através  deste  termo  de  credenciamento  a  empresa  ________________________  constitui  como
representante  o  Sr.(a)  _______________________  ,  portador(a)  do  documento  de  identidade  nº
________  e  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  _______________,  para  participar  da  licitação acima
referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar
documentos, requerer vista de documentos  e propostas,  interpor recurso e  praticar todos os atos inerentes ao
certame.
Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Obs.:  No  momento  do  credenciamento  deverá  ser  apresentado  o  estatuto,  o  contrato  social ou
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada  na Sessão
Pública por um de seus sócios.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is) pela empresa (nome da empresa), inscrita
no CNPJ sob o nº _________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIV
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________,
declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as
condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão Presencial em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ______/2017

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017
Processos N°.: 004209/2016 de 01 de dezembro de 2016
Origem: Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos - SMTOSU

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato
representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ADEMAR SCHNEIDER, brasileiro, casado, residente na
Fazenda Alto Santa Joana, SN, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES,
doravante denominados CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________,
estabelecida na ________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra
referidos, tudo de acordo com a Lei nº 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as
Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de usinagem de massa asfáltica CBUQ (concreto
betuminoso usinado a quente), "Faixa C", e fornecimento do material nas condições de temperatura apropriada à
sua aplicação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços
Urbanos, de acordo com as especificações do anexo I do Pregão Presencial n° 002/2017 que, juntamente com a
proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - A presente contratação dar-se-á a partir da data da assinatura do contrato, e o prazo de vigência será até
31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados após execução do serviço, fornecimento definitiva do objeto e mediante
entrega à Prefeitura Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os documentos de regularidades fiscais e
tributárias exigidas para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
respectiva apresentação.
5.2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
5.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante documentação
própria, para apreciação da autoridade competente.
5.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.6 - A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe
forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
5.7 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
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edital.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária:
a) 080.001.1545100043.018-33903900000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E FORNECIMENTO
7.1 - A Prefeitura Municipal de Itarana emitirá ordem de serviço para usinagem de massa asfáltica CBUQ -
concreto betuminoso usinado a quente, "faixa c", informando a quantidade que será fornecida;
7.2 -  O prazo para início da usinagem de massa asfáltica CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente, "faixa
c", será de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço expedida pelo
CONTRATANTE.
7.3 - O objeto deverá ser fornecido parceladamente, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Transportes, Obras e Serviços Urbanos - SMTOSU;
7.4 - A contratada disponibilizar os materiais na fábrica de usinagem, os quais serão retirados por caminhões da
Prefeitura Municipal de Itarana e transportados até o local de aplicação dos mesmos.
7.5 - O produto ficará na fábrica de usinagem da contratada, e será entregue nas condições de temperatura
apropriada à sua aplicação, nos termos das normas pertinentes do DENIT/AGETOP, a qual fornecerá mediante
requisição/pedido da contratante, mediante suas necessidades dentro dessas especificações.
7.6 - O carregamento do material nos caminhões da Prefeitura Municipal de Itarana, na fábrica de usinagem,
ficará sob a responsabilidade da Contrada, devendo o mesmo providenciar mão de obra para a execução e
fornecimento dos mesmos.
7.7 - O produto deverá ser entregue na totalidade de cada ordem de serviço emitida, condicionado à conferência,
exame quantitativo e qualitativo com aceitação final, em perfeita condição de uso, sem qualquer despesa
adicional.
7.8 - Os serviços contratados cuja apresentação e/ou quantidade não estiverem com as especificações solicitadas
neste Termo de Referência, não serão recebidos pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços
Urbanos, e a empresa terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para nova usinagem de massa asfáltica
CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente, "faixa c", a partir da data inicial de fornecimento, para repor o
objeto rejeitado pelo Município de Itarana/ES.
7.9 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1- São Obrigações do Contratante:
a) Efetuar o pagamento das notas fiscais, conforme cláusula quinta deste contrato.
b) Pagar o preço estabelecido, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta de preços.
c) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto desta licitação
dentro das especificações técnicas recomendadas;
d) Atestar a execução do objeto de acordo com as cláusulas deste documento;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o contrato;
f) Apresentar solicitação, requisição ou ordem de entrega, especificando a quantidade, os materiais e o dia e a
hora que os mesmos serão retirados da fabrica de usinagem da contratada.
g) Retirar a massa asfáltica CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente, "faixa c" na Usina do fornecedor;
h) Fiscalizar a execução do contrato.
8.2 - São Obrigações da Contratada:
a) Fornecer o produto nas condições de temperatura apropriada à sua aplicação, nos termos das normas
pertinentes do DENIT/AGETOP;
b) Executar os serviços e fornecer o material no prazo previsto;
c) Prestar todos os esclarecimentos eventualmente solicitados pela contratante;
d) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os serviços prestados;
e) Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução
contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal;
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na
contração, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.
g) Executar os serviços conforme especificações deste instrumento e de sua proposta, com a alocação dos
equipamentos e empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
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h) Reparar, corrigir, reconstruir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
i) Comunicar à Fiscalização do Contrato, por escrito, toda e qualquer anormalidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
k) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota (s) fiscal (is) com a descrição completa dos serviços;
l) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
alterações;
m)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência ao
CONTRATANTE, respondendo integralmente pela sua omissão.
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

SERVIÇO DE USINAGEM DE MASSA ASFALTICA
CBUQ PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE USINAGEM
DE MASSA ASFALTICA CBUQ - CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A QUENTE, FAIXA C .

R$ 66.600,00200 R$ 333,00TN00001 0000045100001

Valor Total Estimado

ANEXO VIII - PESQUISA DE PREÇOS

R$ 66.600,00
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